
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 7404, de 10 de setembro de 2020. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e por 
meio da Lei Municipal no 2800, de 26 de outubro de 2017, 

DECRETA: 

Art. 10 - Ficam nomeados membros para comporem o Conselho Municipal de 
Direito do Idoso do Município de Coronel Vivida. 

Governamentais: 

1 - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Carmen Broch Fraron; 

Suplente: Aline Mari dos Santos Canova; 

II- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Traudi Ursela Cofferi; 

Suplente: Monica Librelato Barbosa; 

III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Simone Fernandes; 

Suplente: Andréia da Silva; 

IV - Representantes da Secretaria de Administração e Finanças: 

Titular: Humberton Luiz Serpa de Oliveira Viana; 

Suplente: Sâmara de M. Spagnoli; 

Não Governamentais: 

1 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE: 

Titular: Marilu Salete Tassi; 

Suplente: Jossania Paula da Rosa; 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

II - Associação Vividense de Idosos de Coronel Vivida: 

Titular: Lurde Piscinini; 

Suplente: Zerci Bortolotto; 

III - Pastoral da Pessoa Idosa: 

Titular: Maria Zita Manfrim; 

Suplente: Perina de Fátima Fernandes; 

IV - Usuários da Política do Idoso: 

Titular: Paulo Gaievski; 

Suplente: Therezinha Lucia Trento Sartoretto. 

Art. 2° - O mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente e seus 
serviços considerados relevantes ao Município de Coronel Vivida. 

Art. 3° - Os membros do Conselho nomeados terão mandato de 02 (dois) anos. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário em especial o Decreto n° 6299, de 21 de novembro de 
2017. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 10 (dez) 
dias do mês de setembro de 2020. 

.... ( 
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refeito Municip 	
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Publique-se e registre- 

Humberton Luiz Serpa de Oli\veira Viana 
Secretário Municipal de Adxinistração 
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DECRETO 04' 19512020 

P00 o horOtio do RibeiRo no $100170 Público Muniúpai 
ADEMIR JOSI GHELLER, Prefeito do Clroellrrd/a. Estado do Pataflá, 00000 das 001buÇões 
que 0,6 500 conter/das pos _ai; 
DECRETA 
REI. 1°: A parsr do 14 de Sellm000 de 2020, O horário de 0000120 doo servIdores 00151/005 
m000ipas passarão sordas 08128,1210 e das 13570 ao 17(030 da segunda a SORIu-lelto; 
AO, 1 Eocetusrrcsedia SArara ealptdadc no ad/lo anlocodenlo, a sdben 
- Os depotrarteotos de Secretaria MuSdipal de Saúde que 5050/000 o horário daS 07h30 00 
Ir 1235 e das 1312 OS 17h; 
- Clínioade Foiolorlpla Municipal, que seguird o horário das 27:00 ás 13:00 horas, dl sagurda- 
IoWa a serIa-feita. 
- Dm1000 Co/li -24 horas. 
- P00710 Aterdirr0010 á Saúdo -24horIo 
Pus. 30; Este decreto orna em sigor ri dolo de sua pub000100, neoogordo os d'ApOsiçDos em 
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DE 2020. 
ADEMIR JOSÉ GIOELLER 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
12 e 13 de setembro de 2020 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA 04'. 107/2020 

(Vinculado e Incoigibiidedo s 020/2020) 

CONTRATANTE: Pnetbiloes Municipal de Renascença 

CONTRATADA: Marcelo Marques do Silva 

OBJETO: CredenEiameoto de interessados poro fornecimento de cargas de 

cascalho destinados aos serviços de rotoapenaçâu e conservação de estradas rurais 

e arba000. 

VALOR: ES 22.350.00 (viote o dois mil trRe00100 e cioqeonta meis). 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VOGÚNCIAr 12 (doZe) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: II do sese:obro de 2020. 

FORO: Coroares do Murnooleiro, Errado do PorosoS. 

R000ISEZOÇ5O  II do setembro de 2020. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARARÁ 

DECRETO tE 7404, de 15 do setrmbco de 2020. DECRETA Art. 1° - Ficam 

nomeados membros para comporem o Conselho Municipal do Do/oiro do Idoso do 

Muoicipio de Coronel Vivido. 'apoiooaça010srsoredo.mode000e,oeonedlo000/aetms.e000 
eedetoae ekrolctm:i,trr://000e,diart000roloortAeio,000aea4ouddo.e,aoobr/'  aaelen,rre .00010000 pele 1.1 
MaA040/red700/a001eaua500erooee?. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

A empresa Expresso PB Serviços de Entrego LTDA, CNPJ: 20.422.768/0001-84, 

torna público que irá requerer ao Instituto Ambiental do Parará, Licença Préoia 

poro 05014000 da transporta rodoviário de targa a descarga, irlerrrronidpol, 

interestadual a internacional, transporta rodoviário de produtos parigosos e 

serviços de malotes não realizados polo correio nacional, a ser implantada na nua 

Rnoina 000100, n°17 no munir/pio de Pato Branco. Estado do Paraná. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.°  52/2020. 

OBJETO: a contratação de empresa para instalação com fornecimento 

de piso emborrachado monolítico em EPDM, totolio'ondo 287,00 m° 

no ptayground da Praça Presidente Vargas, atendendo as necessidades 

do Secretarie de Esporte e Lazer e Secretaria de Engenharia e Obras, 

para a empresa: ARTEFATOS DE MADEIRA RÉGIS LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ n°  02.801.221/0000-94, com o valor total de ES 

100.49000. Pata Branco, lO de setembro de 2020. Augustinho 

Zucchi - PREFEITO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°390 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 

O Presidente do Câmara Municipal de Falo Branco, Estado do Parará, co 
Aso PIO Suas atribuições legais, com lo/neo em d'oposiçomS 00001/dos 00 inciso XXX, 
de artigo 31 de Resolução n' lorO doiloelom 402014: 

Considerando o etsgo 25 de Lei Municipal o0  1.245, de 17 de setembro de 

1993: 

Considerando o Ocos 515,1 do onoom IV, da Leis' 4,057, de 20 de junho de 

2013; 
RESOLVE: 

Art. 1' Nomear 00 sapo/donos Iaioci000000 para comporem a Comissão de 
Avaliação de Desempenho dos S000/dnros do Poder Legislativo Munir/por 

1. 	Bárbara Sintas lOa/o 
	- e100nlnula 0°  1165-511 

II, 	Eãeoe ScariotAtrrorim 	-roolo/oula o5  17-0/1 
III. 	Luolano Boltrame 	- matricula n° 1 050-6/1 

Art. 2° Eneroerà a Presidência da Comissão o servidora Bãrbano Santos 

Art. 30  Esta P000na entra cor 0400700 data de soa publicação, pnoduoirdo 
sess el000s a partir de Ode setembro de 2020.050000 revogada a P00000 n°40. de 
27 de sstmnnbts de 2013. 

Gabinete de Presidência, aos 11 dias da mês de setsmbm da 2020. 

M000lr Gregetls 
Presidente 

1. 

Câmara Municipal de Vitorino 

CNPJ77.77E505/0001.00 

50100000 EO50000AO9 

SInOLDO .1060 OITALR, P0500010 a, namore 0/AIO/AipO 00 V00110010S 

000:0000, Estado do P00000. aroruoroo odlorootom aol/go 5'. parâgrato 11000 da/a, 

do Resp000abddoda P10001, Lo//TIRO, 000000000* de 2000, TORNA PÚBLICO 

todos os irArostoano quere pIco/Ora Ao ra 00 Soatvoro 400000.40 rahcon/r. 000 

derorr0000,os000anarotau010lnal 0100r0000,os000/OrOO. /00010045 raSa 50000 

da 002000000. 275. soro ,saMod. AOe/EscOA PÚSU0O P000 000000,4001 e 

o/000000aora 000 001tas FocaIs do AEAU000 QUADRIMESTRE Os 202000 suco/o/O 

poro/oro • Co.— 0t0 0,00050, sOr00e050 da Carreto euniorel. 

5000,0 da P0500000 do Cocor001uo/Oco/ de V000nO, Roedo do P00000, 

sorri 00Setembro00 2000. 

Pos/doente da Sarra,a suo/oRal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
63/2020, Processo 00 135/2020. OBJETO: Implantação de 
Registro de Preços para futuro e eventual prestação de serviços de 
manutenção conetiva e preventiva de mecânico em geral, inclusive 
motor, embreagem, caixa de câmbio, diferencial, freios, dentre 
outros SeI'ViÇOS que se fizerem necessários, com eventual 
fornecimento de peças originais (genuínas) ou compatíveis novas 
de reposição e nem uso anterior para veículos linha pesada 
(caminhões, ônibus e micro-õnibus), atendendo ás necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCLO,, 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A aquisição dos produtos e execução dos 
serviços, objeto da liCit0ÇÃOr  será feita de acordo com a 
necessidade, e será formalizada através do Nota de Empenho ou 
Ordem de Serviços, sempre após a aprovação do orçamento 
emitido pela Contratada. Após a retirada do veículo, e ainda após 
o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço, a 
Contratada terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a 
conclusão doo serviços/troca de peças necessárias. CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado olá o 30° dia útil 
após a entrega do produto/execução do serviço, mediante 
apresentação de Laudo de recebimento, apresentação da respectivo 
nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento 
fornecido, número da licitação, número do contrato, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: 
Diversas conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de 
Engenharia e Obras. Ata de Registro de Preço n° 313/2020. Portes: 
Município de Pato Bronco e Battisti Recuperadora de Motores 
Ltda - ME, como valor total de R$ 751.160.03; Ata de Registro 
de Preço na 314/2020, Partes: Município de Pato Branco e Cinepel 
Comércio de Peças e Acessórios para Veículos LIAS. -  ME, com 
valor total de R$ 1.603.791.48; Ata de Registro de Preço na 

315/2020r  Partes: Município de Fato Bronco e Francalto 
Caminhões Lodo - EPP, com valor total de RE 78.579,90; Ata de 
Registro de Preço e° 316/2020, Partes: Município de Polo Branco 
e Lsabripeças Comércio de Lubrificantes e Peças Ltda - EPP, com 
valor total de RS 293.046,60 e Ata de Registro de Preço nm 
317/2020, Partes: Município de Pato Branco e Rubro Auto Peças 
Ltda - EPP com valor total de R$ 433.201,98. Pato Branco, 10 de 
setembro de 2020. Augustiobo Zucchi - Prefeito, 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato n°  122/2020, Pregão Eletrônico 15°  52/2020 - 
Processo n° 112/2020. PARTES: Município de Pato Branco e 
Artefatos de Madeira Régis Ltda - EPP. OBJETO: Constitui 
Objeto do presente contrato a contratação de empresa para 
instalação com fornecimento de piso emborrachado monolítico 
em EPDM, totalizando 287,00 m0  no píayground da Praça 
Presidente Vargas, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Esporte e Lazer e Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 
100.490,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 dias. PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado conforme eronograma flsico/ 
financeiro aprovado. DOTAÇÃO: (955 - 6643). GESTOR: 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer. Pato Branco, 10 de 
setembro de 2020. Augustinho Zuechi - Prefeito. Djeison Regis 
da Silvo -Representante Legal. 
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DECRETO N°7404, de 10 de setembro de 2020. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e por meio da Lei Municipal n° 2800, 
de 26 de outubro de 2017, 
DECRETA: 
Art. 1°—Ficam nomeados membros para comporem o Conselho Municipal de Direito do 
Idoso do Município de Coronel Vivida. 
Governamentais: 
1—Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Carmen Broch Fraron; 
Suplente: Aline Mari dos Santos Canova; 
II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Traudi Ursela Cofferi; 
Suplente: Monica Librelato Barbosa; 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Simone Fernandes; 
Suplente: Andréia da Silva; 
IV - Representantes da Secretaria de Administração e Finanças: 
Titular Humberton Luiz Serpa de Oliveira Viana; 
Suplente: Sâmara de M. Spagnoli; 
Não Governamentais: 
-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE: 

Titular. Marilu Salete Tassi; 
Suplente: ,Jossania Paula da Rosa; 
11 —Associação Vividense de Idosos de Coronel Vivida: 
Titular. Lurde Piscinini; 
Suplente: Zerci Bortololto; 
III - Pastoral da Pessoa Idosa: 
Titular: Maria Zita Manfrim; 
Suplente: Perina de Fátima Fernandes; 
IV - Usuários da Política do Idoso: 
Titular: Paulo Gaievski; 
Suplente: Therezinha Lucia Trento Sartoretto. 
Art. 21-0 mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente e seus serviços 
considerados relevantes ao Município de Coronel Vivida. 
Art. 31—Os membros do Conselho nomeados terão mandato de 02 (dois) anos. 
Art. 4°—Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário em especial o Decreto n°6299, de 21 de novembro de 2017. 
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 10 (dez) dias do 
mês de setembro de 2020. 
Frank Anel Schiavini - Prefeito Municipal 
Publique-se e registre-se, 
Humberton Luiz Serpa de Oliveira Viana - Secretário Municipal de Administração 
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